
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, na forma regimental, para que determine à 

Secretaria competente a inclusão da Rua Tamanduá 

Bandeira, localizada no bairro Recreio da Borda do 

Campo, no Programa Rua Nova, neste município de 

Santo André, Estado de São Paulo. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, que seja 

oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito para que determine à Secretaria competente a 

inclusão da Rua Tamanduá Bandeira, situada no bairro Recreio da Borda do Campo, no 

Programa Rua Nova, visando promover a devida revitalização e melhoria das condições 

de pavimentação daquela via pública. 

JUSTIFICAMOS a presente solicitação, pois a Rua Tamanduá Bandeira apresenta 

desgaste acentuado, irregularidades no pavimento e trechos com deterioração 

significativa, dificultando a circulação segura de veículos e pedestres. A inclusão da via 

no Programa Rua Nova se mostra necessária para assegurar mobilidade adequada, 

prevenir danos a veículos e proporcionar melhores condições de trafegabilidade aos 

moradores e usuários da região.  

Nesse sentido, a atuação do Poder Público é essencial para garantir segurança, qualidade 

de vida e infraestrutura adequada à população residente. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 01 dezembro de 2025. 

DENIS GAMBÁ 

Vereador 
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